
 
 

Gabinete do Vereador Roninho Passos
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
 
 
Considerando o disposto no artigo 125, inciso II, do Regimento Interno da Câmara
Municipal, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada à
Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura, Pecuária e Abastecimento, solicitando, com
urgência, a realização de estudo de viabilidade para aplicação de Revsol (ou Revsol Plus)
na estrada que liga a Rodovia Antônio Armani à localidade de Conceição de Baixo, em um
trecho aproximado de 3 km.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A presente indicação justifica-se pela urgente necessidade de melhoria das condições de
trafegabilidade na via que liga a Rodovia Antônio Armani à localidade de Conceição de
Baixo, em um trecho aproximado de 3 km.
 
Atualmente, a estrada encontra-se em estado crítico de conservação, com intensa formação
de poeira em períodos secos e lama em períodos chuvosos, o que tem causado sérios
transtornos à população. Tal situação tem dificultado significativamente o deslocamento de
moradores, produtores rurais e demais usuários, além de comprometer diretamente o
escoamento da produção agrícola, gerando prejuízos econômicos à região.
 
Ressalta-se que se trata de uma via essencial para a mobilidade local, sendo utilizada
diariamente por diversas famílias, trabalhadores e veículos de transporte, o que torna ainda
mais urgente a intervenção do Poder Público.
 
A aplicação de Revsol (ou Revsol Plus), material proveniente da escória de aciaria,
apresenta-se como uma solução eficaz, duradoura e economicamente viável para o
revestimento primário de estradas rurais, contribuindo significativamente para a redução da
poeira, eliminação da lama e melhoria das condições de tráfego ao longo de todo o ano.
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Destaca-se, ainda, que a atual situação da via expõe os usuários a riscos constantes,
podendo ocasionar acidentes, além de prejudicar o acesso a serviços essenciais, como
saúde, educação e transporte.
 
Diante desse cenário, torna-se imprescindível e urgente a realização de estudo de
viabilidade para a aplicação do referido material no trecho mencionado, a fim de garantir
segurança, dignidade, desenvolvimento econômico e qualidade de vida à população local.
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 9 de abril de 2026.
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